
Implementação de calçada na Avenida Comendador Antônio Borin, entre os números 5806
e 5866 (Jardim Caxambu) CEP: 13218-640.

INDICO ao  Chefe  do  Executivo  sejam  adotadas  as  providências

cabíveis,  junto  ao  setor  competente,  para  implementação  de  calçada  na  Avenida

Comendador  Antônio  Borin,  entre  os  números  5806  e  5866  (Jardim  Caxambu)  CEP:

13218-640.

Sala das Sessões, em 06 de agosto de 2024.

QUÉZIA DOANE DE LUCCA
Quézia de Lucca 

INDICAÇÃO Nº 16777/2024
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